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“Tudo posso Naquele que me fortalece – Filipenses 4:13” 
 

 

PORTARIA N°544/2024 

 

                       O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais. 

 

RESOLVE: 

                        Em conformidade a Lei Municipal n°419/2016, conceder a 

servidora DÉBORA CRISTINA GERALDO DE SOUZA, Assistente Social / Técnica 

da Proteção Social Especial, estatutário efetivo, matrícula n°517, CPF: 

XXX.740.939-XX, 2 (DUAS) DIÁRIAS no valor unitário de R$68,00 (sessenta e 

oito reais) cada, para custeio de alimentação no município de APUCARANA-

PR. Referente a participação no Seminário “MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS”. 

Com saída no dia 13/11/2024 às 07:30h e retorno no mesmo dia às 17:00h, e 

saída no dia 14/11/2024 às 07:30h e retorno no mesmo dia as 17:00h. 

Utilizando veículo da frota municipal ONIX – SEP-0C83. 

 

REGISTRA-SE; 

CUMPRA-SE; 

AFIXE-SE. 

 

  Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, em 07 de novembro de 2024.  

 

 

MOISÉS SOARES RIBEIRO 

Prefeito Municipal 


